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NULIDADE.

Nao ha que se falar em nulidade em relacdo aos atos administrativos que
instruem os autos, no case em foram lavrados por servidor competente com a
regular intimacao para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugna-los
no prazo legal, ou seja, com observancia de todos os requisitos legais que
lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

PRODUCAO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.

A pega de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de
defesa e instruida com os todos os documentos em que se fundamentar, sob
pena de preclusao, ressalvadas as excegdes legais.

LANCAMENTO DE OFICIO. INTIMACAO PREVIA NAO
NECESSARIA.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario.

DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO PELO
LANCAMENTO.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuicao do
exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil em
carater privativo, no caso de verificagdo do ilicito, constituir o crédito
tributario, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

MULTA DE OFICIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DSP]J.
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 Exercício: 2009
 NULIDADE.
 Não há que se falar em nulidade em relação aos atos administrativos que instruem os autos, no case em foram lavrados por servidor competente com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugná-los no prazo legal, ou seja, com observância de todos os requisitos legais que lhes conferem existência, validade e eficácia.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.
 A peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de defesa e instruída com os todos os documentos em que se fundamentar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO PRÉVIA NÃO NECESSÁRIA.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DSPJ.
 O atraso na entrega da DSPJ pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento às fl. 03, com a exigência do crédito tributário no valor de total de R$200,00 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 25.03.2009 da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) do ano-calendário de 2008, cujo prazo final era 30.01.2009.
Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113, art. 115 e art. 160 do Código Tributário Nacional, art. 11 do Decreto-Lei º 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1996, art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei nº n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, bem como art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 e art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fl. 02, com as alegações a seguir transcritas:
Estou solicitando o cancelamento da declaração de incorporação que foi entregue por engano. Assim também solicito o cancelamento da multa. Estou anexando a declaração correta.
Está registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/CGE/MS nº 04-32.018, de 06.06.2013, fls. 15-18: Impugnação Improcedente.
Restou ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Exercício: 2008 
MULTA POR ENTREGA EM ATRASO DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO ENVIADA POR ENGANO. NECESSIDADE DE COMPROVAR O ALEGADO.
As situações de fato alegadas como motivo para exoneração da multa lançada por falta ou atraso da entrega da declaração devem ser comprovadas documentalmente.
Notificada em 20.06.2013, fl. 22, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 22.07.2013 (segunda-feira), fl. 24, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na impugnação. 
Acrescenta que:
Não concorda com a multa [...], tendo em vista que para o exercício de 2008 foi entregue a declaração de inativa em atraso que gerou a [Notificação de Lançamento], cujo pagamento já foi efetuado em 21.05.2009. Assim sendo solicito o cancelamento da multa [...].
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Em relação à alegada extinção do crédito tributário pelo pagamento (art. 156 do Código Tributário Nacional), tem-se que essa atividade é de competência exclusiva do Delegado da Receita Federal do Brasil e do Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil aos quais incumbem, no âmbito da respectiva jurisdição, as atividades relacionadas com a gerência e a modernização da administração tributária e aduaneira e, especificamente, decidir sobre a situação fiscal e cadastral da Recorrente, em conformidade com art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012. Por essa razão o CARF não pode se pronunciar sobre essa matéria.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. 
Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, a Notificação de Lançamento pode ser lavrada sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
A Notificação de Lançamento foi lavrada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. 
A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente diz que o lançamento não poderia ter ido realizado sem prévia intimação.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. 
A Notificação de Lançamento foi lavrada com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante da multa de ofício isolada devida e identificação do sujeito passivo e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 46, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente menciona que a exigência não poderia ter sido formalizada.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. 
A Notificação de Lançamento foi lavrada com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
A transmissão da DIPJ é obrigatória. Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). 
Vale esclarecer que a Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, instituída a partir de 1º.01.1999, tem natureza jurídica tão-somente informativa, de modo que não é instrumento hábil e suficiente para inscrição na Dívida Ativa da União do saldo a pagar relativo ao tributo ali informado. Sobre o aspecto temporal da possibilidade jurídica da sua entrega, tem-se que não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício quando apresentada após o início do procedimento fiscal, ou seja, o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária. Neste momento, a sua espontaneidade é excluída em relação aos atos anteriores, independentemente de intimação dos demais envolvidos nas infrações verificadas. A DIPJ entregue pela Recorrente não é modo de constituição do crédito tributário, o que não dispensa o lançamento de ofício. 
A tipicidade se encontra expressa na legislação de regência da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária. Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) nos prazos fixados pelas normas sujeita-se às seguintes multas:
(a) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do IRPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observada na multa mínima de R$500,00 (quinhentos reais);
(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Para efeito de aplicação dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura da Notificação de Lançamento. As multas serão reduzidas: 
(a) em 50% (cinqüenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
(b) em 75% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
A multa mínima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo Simples (Lei nº 9.317, de 1996);
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
Em relação à DIPJ, cabe esclarecer que todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, deverão apresentá-la, via internet, anualmente, centralizada pela matriz:
(a) para os anos-calendário de 1999 a 2008 até o último dia útil do mês de setembro do ano-calendário subsequente;
(b) para o ano-calendário de 2009 até 30 de julho de 2010;
(c) para o ano-calendário de 2010 até 30 de junho de 2011;
(d) para o ano-calendário de 2011 até 29 de junho de 2012;
(e) para o ano-calendário de 2012 até 28 de junho de 2013.
No caso específico da pessoa jurídica inativa considerada aquela que não tenha efetuado qualquer atividade operacional, não-operacional, financeira ou patrimonial durante todo o ano-calendário tem como multa de ofício isolada o valor de R$200,00 como mínimo por atraso na entrega obrigatória da DSPJ e cujos prazos são diferenciados, a saber:
(a) para o ano-calendário de 2005 até 31 de março de 2006;
(a) para o ano-calendário de 2006 até 30 de março de 2007; 
(b) para o ano-calendário de 2007 até 31 de março de 2008;
(c) para o ano-calendário de 2008 até 31 de março de 2009;
(d) para o ano-calendário de 2009 até 31 de março de 2010;
(e) para o ano-calendário de 2010 até 31 de março de 2011;
(f) para o ano-calendário de 2011 até 30 de março de 2012;
(g) para o ano-calendário de 2012 até 28 de março de 2013; e
(f) para o ano-calendário de 2013 até 31 de março de 2014 .
Ainda em relação a DSPJ - Inativa 2008 deve ser apresentada também pelas pessoas jurídicas que forem extintas, cindidas parcialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou incorporadas durante o ano-calendário de 2008, e que permanecerem inativas durante o período de 1º de janeiro de 2008 até a data do evento.
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
As obrigações acessórias decorrem diretamente da lei, no interesse da administração tributária. É autônoma e sua observância independe da existência de obrigação principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal.  Por essa razão o pagamento dos tributos devidos não têm força normativa de afastar a multa de ofício isolada aplicada em função da falta ou atraso na entrega de declaração.
O Código Tributário Nacional determina:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 § 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
A Instrução Normativa SRF nº 166, de 23 de dezembro de 1999, dispõe que 
Art. 1º A retificação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ e da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR anteriormente entregue, efetuada por pessoa jurídica, dar-se-á mediante apresentação de nova declaração, independentemente de autorização pela autoridade administrativa. 
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo às Declarações do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - DIRPJ relativas a anos-calendário anteriores a 1998. 
§ 2º A declaração retificadora referida neste artigo: 
I � terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, inclusive para os efeitos da revisão sistemática de que trata a Instrução Normativa SRF n o 094, de 24 de dezembro de 1997 ; II � será processada, inclusive para fins de restituição, em função da data de sua entrega. 
Art. 2º A pessoa jurídica que entregar declaração retificadora alterando valores que hajam sido informados na Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais � DCTF, deverá apresentar DCTF Complementar ou pedido de alteração de valores, mediante processo administrativo, conforme o caso. 
Art. 3º Quando a retificação da declaração apresentar imposto maior que o da declaração retificada, a diferença apurada será devida com os acréscimos correspondentes. 
Art. 4º Quando a retificação da declaração apresentar imposto menor que o da declaração retificada, a diferença apurada, desde que paga, poderá ser compensada ou restituída. 
Parágrafo único. Sobre o montante a ser compensado ou restituído incidirão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, até o mês anterior ao da restituição ou compensação, adicionado de 1% no mês da restituição ou compensação, observado o disposto no art. 2 º , inciso I, da Instrução Normativa SRF n º 22, de 18 de abril de 1996. 
Art. 4º No caso de DIPJ ou DIRPJ, não será admitida retificação que tenha por objetivo mudança do regime tributação, salvo, nos casos determinados pela legislação, para fins de adoção do lucro arbitrado. 
Consta na Descrição dos Fatos, fl. 03, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano: 
A entrega da Declaração Simplificada de Inatividade fora do prazo enseja a aplicação da multa mínima de R$200,00 (Duzentos Reais).
Ainda vale mencionar excerto do Voto condutor da decisão de primeira instância de julgamento, fls. 15-18, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos também cabem ser adotados de plano:
Portanto, a alegação de erro de fato no preenchimento e entrega de uma declaração somente poderia ser acolhida se viesse acompanhada de documentos hábeis e idôneos, capazes de comprovar a ocorrência do alegado erro.
No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em 25.03.2009 da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) do ano-calendário de 2008, cujo prazo final era 30.01.2009. Não há na legislação de regência da matéria permissivo legal para afastar a penalidade pecuniária por atraso no cumprimento da obrigação acessória como é o caso tratado nos autos. Além disso, o enunciado da Súmula CARF nº 33 que determina que �a declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.� A proposição mencionada pela defendente, por conseguinte, não tem validade.
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009). A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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O atraso na entrega da DSPJ pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicacao
da penalidade prevista na legislagao tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
rovimerito ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.
b

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Carmen Ferreira
Saraiva, Leonardo Mendonga Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros
Fernandes.

Relatorio

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificagdo de
Langamento as fl. 03, com a exigéncia do crédito tributario no valor de total de R$200,00 a
titulo de multa de oficio isolada por atraso na entrega em 25.03.2009 da Declaragdo
Simplificada da Pessoa Juridica (DSPJ) do ano-calenddrio de 2008, cujo prazo final era
30.01.2009.

Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113, art.
115 e art. 160 do Codigo Tributario Nacional, art. 11 do Decreto-Lei ° 1.968, de 23 de
novembro de 1982, art. 10 do Decreto-Lei n® 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1996, art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da
Lei n° n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, bem como art. 57 da Medida Provisoria n°
2.158-35, de 24 de agosto de 2001 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacao, fl. 02, com as alegacoes
a seguir transcritas:

Estou solicitando o cancelamento da declaragdo de incorporagdo que foi
entregue por engano. Assim também solicito o cancelamento da multa. Estou
anexando a declaragdo correta.

Esta registrado como resultado do Acordao da 3* TURMA/DRJ/CGE/MS n°
04-32.018, de 06.06.2013, fIs. 15-18: Impugnacao Improcedente.

Restou ementado:
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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2008

MULTA POR ENTREGA EM ATRASO DE DECLARACAO.
DECLARACAO ENVIADA POR ENGANO. NECESSIDADE DE COMPROVAR
O ALEGADO.

As situagdes de fato alegadas como motivo para exoneragdo da multa langada
por falta ou atraso da entrega da declaragdio devem ser comprovadas
documentalmente.

Notificada em 20.06.2013, fl. 22, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 22.07.2013 (segunda-feira), fl. 24, esclarecendo a peca atende aos pressupostos
de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os
argumentos apresentados na impugnacao.

Acrescenta que:

Nao concorda com a multa [...], tendo em vista que para o exercicio de 2008
foi entregue a declaragdo de inativa em atraso que gerou a [Notificacdo de
Langamento], cujo pagamento ja foi efetuado em 21.05.2009. Assim sendo solicito o
cancelamento da multa [...].

Toda numeracdo de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginagdo
eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

Em relagdo a alegada extingdo do crédito tributario pelo pagamento (art. 156
do Codigo Tributario Nacional), tem-se que essa atividade ¢ de competéncia exclusiva do
Delegado da Receita Federal do Brasil e do Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil aos
quais incumbem, no a&mbito da respectiva jurisdi¢cdo, as atividades relacionadas com a geréncia
e a modernizacdo da administracdo tributaria e aduaneira e, especificamente, decidir sobre a
situacdo fiscal e cadastral da Recorrente, em conformidade com art. 302 do Regimento Interno
da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012. Por essa razao o CARF nao
pode se pronunciar sobre essa matéria.

A Recorrente alega que os atos administrativos sao nulos.
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Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercicio da
competéncia da RFB, em carater privativo constituir o crédito tributario pelo langamento. Esta
atribui¢do ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja
de jurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. E a autoridade legitimada
para proceder a¢ exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitagdo
profissional de contador.

Nos casos em que dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
iributario, a Notificagdo de Langamento pode ser lavrada sem prévia intimacdo a pessoa
Juridica no local em que foi constatada a infragdo, ainda que fora do seu estabelecimento, os
quais devem estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispensaveis a comprovacao do ilicito. Estes atos administrativos, sim, ndo prescindem
da intimacao valida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos,
deveres e Oonus advindos da relacdo processual de modo a privilegiar as garantias ao devido
processo legal, ao contraditorio e 4 ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes .

A Notificagdo de Langamento foi lavrada por Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigacdao correspondente,
determinou a matéria tributdvel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito
passivo, aplicou a penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimagdo para
que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal.

A decisdo de primeira instancia estd motivada de forma explicita, clara e
congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contém
todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e eficacia. As formas
instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do
processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos, em observancia as
garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota
perfeita compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os
procedimentos de oficio. A proposicao afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem
cabimento.

A Recorrente solicita a realizagdo de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as
disposicdes do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razoes
em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas,
tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos’.

Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades no curso do processo a
Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos que tenham
correlacdo com as situagdes excepcionadas pela legislagdo de regéncia. A realizagdo desses

! Fundamentagio legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢io Federal, art. 142 ¢ art. 195 do Codigo
Tributario Nacional. art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e Sumulas CARF n’s 6, 8, 27 ¢ 46.

% Furidamentagio legal: art: 16-do)Decreto'n?:70.235, de 6 de marco de 1972.
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meios probantes ¢ prescindivel, uma vez que os elementos probatdrios produzidos por meios
licitos constantes nos autos sao suficientes para a solugdo do litigio. A justificativa arguida pela
defendente, por essa razdo, ndo se comprova.

A Recorrente diz que o langamento nao poderia ter ido realizado sem prévia
intimagao

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe a0 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificagao do ilicito, constituir
y crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicao € vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lancamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimagdo a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢do diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador”.

A Notificacao de Lancamento foi lavrada com a verificacdo da ocorréncia do
fato gerador da obrigacdo correspondente, determinagdo da matéria tributavel, calculo do
montante da multa de oficio isolada devida e identificacdo do sujeito passivo e validamente
cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existéncia, validade e eficacia. O langamento de
oficio pode ser realizado sem prévia intimag¢ao ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco
dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito tributirio, em conformidade com o
enunciado da Simula CARF n° 46, que ¢ de observancia obrigatéria, nos termos do art. 72 do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009. A
contestacdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente menciona que a exigéncia ndo poderia ter sido formalizada.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lancamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimag¢do a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢ao diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador”.

A Notificacdo de Langcamento foi lavrada com a verificagdo da ocorréncia do
fato gerador da obrigacdo correspondente, determinagdao da matéria tributavel, calculo do
montante do tributo devido, identificacdo do sujeito passivo, aplicagdo da penalidade cabivel e
validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existéncia, validade e eficacia. A
contestacdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

’ Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de 29 de janeiro de 1999 e Simulas CARF n°s 8, 27 e 46.
* Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Cédigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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No que se refere a possibilidade juridica de aplicagio de penalidade
pecuniaria por falta de cumprimento de obrigagdao acessoria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um
dever de fazer ou ndo fazer que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestagoes,
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos
tributos, e peic simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente @ penalidade pecuniéria.

Essas obrigacdes formais de emissdo de documentos contdbeis e fiscais
decorrem do dever de colaboragcdo do sujeito passivo para com a fiscalizagdo tributaria no
ontrole da arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
immunidade tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigagdes acessorias
previstas na legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Codigo
I'ributario Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigacdes acessorias relativas a
tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) (art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de
junho de 1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir
obrigagdes acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢des para o seu cumprimento, o
respectivo responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A
dosimetria da pena pecunidria prevista na legislacdo tributdria deve ser observada pela
autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do
Codigo Tributario Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de
forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei n® 9.784, de 29 de
dezembro de 1999).

A transmissdo da DIPJ ¢ obrigatoria. Ademais, a responsabilidade por
infragdes da legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do Coédigo Tributario Nacional).

Vale esclarecer que a Declaracdo Integrada de Informag¢des Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, instituida a partir de 1°.01.1999, tem natureza juridica tao-
somente informativa, de modo que ndo ¢ instrumento habil e suficiente para inscri¢do na
Divida Ativa da Unido do saldo a pagar relativo ao tributo ali informado®. Sobre o aspecto
temporal da possibilidade juridica da sua entrega, tem-se que nao produz quaisquer efeitos
sobre o lancamento de oficio quando apresentada ap6s o inicio do procedimento fiscal, ou seja,
o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigagdo tributdria. Neste momento, a sua espontaneidade ¢ excluida em relacao
aos atos anteriores, independentemente de intimacdo dos demais envolvidos nas infracdes
verificadas®. A DIPJ entregue pela Recorrente ndo é modo de constituigio do crédito tributario,
o que nao dispensa o langamento de oficio.

A tipicidade se encontra expressa na legislacdo de regéncia da matéria e por
essa razdao a autoridade fiscal ndo pode deixar de cumprir as estritas determinagdes legais
literalmente, ndo podendo alterar a penalidade pecuniaria. Desse modo, o sujeito passivo que
deixar de apresentar a Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ) nos prazos fixados pelas normas sujeita-se as seguintes multas:

> Fundamentagio legal: Instrugdo Normativa SRF n® 127, de 30 de outubro de 1998.
% Fundamentagdo legal: art. 147 do Codigo Tributario Nacional, art. 7° do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de
1972 eiStmula CARFn?/33:
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(a) de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante
do IRPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declaragdes ou
entrega ap6s o prazo, limitada a vinte por cento, observada na multa minima de R$500,00
(quinhentos reais);

(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou
omitidas

Para efeito de aplicagcdo dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia
eguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdao e como termo
tinal a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, da lavratura da Notificagdo de
[ angamento. As multas serao reduzidas:

(a) em 50% (cinqiienta por cento), quando a declaracdo for apresentada apos
o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

(b) em 75% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentacdo da declaracao
no prazo fixado em intimacao.

A multa minima a ser aplicada deve ser:

(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica inativa e pessoa
juridica optante pelo Simples (Lei n® 9.317, de 1996);

(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos’.

Em relacdo a DIPJ, cabe esclarecer que todas as pessoas juridicas, inclusive
as equiparadas, deverdo apresenta-la, via internet, anualmente, centralizada pela matriz:

(a) para os anos-calendario de 1999 a 2008 até o ultimo dia til do més de
setembro do ano-calendario subsequente;

(b) para o ano-calendério de 2009 até 30 de julho de 2010;

(c) para o ano-calendario de 2010 até 30 de junho de 2011;

(d) para o ano-calendério de 2011 até 29 de junho de 2012;

(e) para o ano-calendario de 2012 até 28 de junho de 2013®,

No caso especifico da pessoa juridica inativa considerada aquela que nao
tenha efetuado qualquer atividade operacional, ndo-operacional, financeira ou patrimonial

durante todo o ano-calendario tem como multa de oficio isolada o valor de R$200,00 como
minimo por atraso na entrega obrigatoria da DSPJ e cujos prazos sdo diferenciados, a saber:

7 Fundamentagdo legal: art. 113 ¢ 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999,¢ art.
7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei n® 11.051, 29 de dezembro de 2004 ¢ Simulas CARF
n°s 33 e 49.

¥ Fundamentacio legal: Instru¢do Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, Instru¢do Normativa RFB n°
1.028, de 30 de abril de 2010, Instru¢do Normativa RFB n° 1.149, de 28 de abril de 2011, Instru¢do Normativa
RFEBn%1:264;de 30rde margo :de'2012<¢ Instrucdo Normativa RFB n°® 1.344, de 9 de abril de 2013.
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(a) para o ano-calendario de 2005 até 31 de margo de 2006;
(a) para o ano-calendario de 2006 até 30 de margo de 2007;
(b) para o ano-calendario de 2007 até 31 de marco de 2008;
(c) para o ano-calendario de 2008 até 31 de margo de 2009;
(d) para o ano-calendério de 2009 até 31 de marco de 2010;
(e) para o ano-calendario de 2010 até 31 de margo de 2011;
(f) para o ano-calendario de 2011 até 30 de margo de 2012;
(g) para o ano-calendario de 2012 até 28 de marco de 2013; ¢
(f) para o ano-calendario de 2013 até 31 de margo de 2014 °.

Ainda em relacao a DSPJ - Inativa 2008 deve ser apresentada também pelas
pessoas juridicas que forem extintas, cindidas parcialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou
incorporadas durante o ano-calendario de 2008, e que permanecerem inativas durante o periodo
de 1° de janeiro de 2008 até a data do evento.

Cabe esclarecer que o obrigacao acessoria ¢ desvinculada da obrigagdo
principal no sentido de que a obrigagdo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigagado
principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacao
acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos. A obrigacao
acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniérialO.

As obrigacdes acessorias decorrem diretamente da lei, no interesse da
administragio tributaria. E autonoma e sua observancia independe da existéncia de obrigagdo
principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislacdo tributaria ostentam carater
autdbnomo em relacao a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive
as pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal. 11 Por essa razdo o
pagamento dos tributos devidos ndao tém for¢a normativa de afastar a multa de oficio isolada
aplicada em fung¢do da falta ou atraso na entrega de declaracao.

O Cdédigo Tributario Nacional determina:

? Fundamentac@o legal: Instru¢do Normativa SRF n°® 591, de 22 de dezembro de 2005, Instru¢do Normativa SRF
n® 640, de 30 de marco de 2006, Instru¢do Normativa SRF n® 692, de 30 de novembro de 2006, Instrugdo
Normativa SRF n°® 707, de 9 de janeiro de 2007, Instrugdo Normativa RFB n® 775, de 14 de setembro de 2007,
Instrugdo Normativa RFB n°® 798, de 21 de dezembro de 2007, Instru¢do Normativa RFB n° 893, de 22 de
dezembro de 2008, Instrugdo Normativa RFB n°® 990, de 22 de dezembro de 2009, Instrugdo Normativa RFB n°
1.103, de 21 de dezembro de 2010, Instrugdo Normativa RFB n°® 1.219, de 22 de dezembro de 2011 Instrugdo
Normativa RFB n° 1.306, de 27 de dezembro de 2012 e Instrugdo Normativa RFB n° 1.419, de 16 de dezembro de
2013.

' Fundamentagio legal: art. 113 do Codigo Tributario Nacional.

! Fundamentacio legal: 'art. 175 eart: 194 /do Codigo Tributario Nacional.
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Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislacdo tributaria, presta a autoridade administrativa
informagoes sobre matéria de fato, indispensdveis a sua
efetivagao.

$ 1° A retificagdo da declaragdo por iniciativa do proprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so é
admissivel mediante comprovag¢do do erro em que se funde, e
antes de notificado o langamento.

§ 2° Os erros contidos na declara¢do e apurdveis pelo seu
exame serdo retificados de oficio pela autoridade administrativa
a que competir a revisdo daquela.

A Instrucao Normativa SRF n°® 166, de 23 de dezembro de 1999, dispde que

Art. 1° A retificagdo da Declaragdo de Informagoes Economico-
Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ e da Declaragdo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — DITR anteriormente
entregue, efetuada por pessoa juridica, dar-se-a mediante
apresenta¢do de nova declaragdo, independentemente de
autorizag¢do pela autoridade administrativa.

$ 1? Aplica-se o disposto neste artigo as Declaragoes do Imposto
de Renda da Pessoa Juridica - DIRPJ relativas a anos-
calendario anteriores a 1998.

$ 2° A declaragdo retificadora referida neste artigo:

I — tera a mesma natureza da declara¢do originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, inclusive para os
efeitos da revisdo sistematica de que trata a Instru¢do Normativa
SRF n o 094, de 24 de dezembro de 1997 ; Il — serd processada,
inclusive para fins de restituicdo, em func¢do da data de sua
entrega.

Art. 2° A pessoa juridica que entregar declaragdo retificadora
alterando valores que hajam sido informados na Declaragdo de
Deébitos e Créditos de Tributos Federais — DCTF, devera
apresentar DCTF Complementar ou pedido de alteragdo de
valores, mediante processo administrativo, conforme o caso.

Art. 3° Quando a retificagdo da declaragdo apresentar imposto
maior que o da declaragdo retificada, a diferenca apurada serd
devida com os acréscimos correspondentes.

Art. 4° Quando a retificagdo da declaragdo apresentar imposto
menor que o da declaragdo retificada, a diferenca apurada,
desde que paga, poderd ser compensada ou restituida.

Pardgrafo unico. Sobre o montante a ser compensado ou
restituido incidirdo juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - SELIC, até o més
anterior ao da restitui¢do ou compensagdo, adicionado de 1% no
més da restituicdo ou compensagdo, observado o disposto no art.
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2 ?, inciso I, da Instrucdo Normativa SRF n ° 22, de 18 de abril
de 1996.

Art. 4° No caso de DIPJ ou DIRPJ, ndo serd admitida retifica¢do
que tenha por objetivo mudanga do regime tributag¢do, salvo, nos
casos determinados pela legislagdo, para fins de adogdo do
lucro arbitrado.

Consta na Descri¢ao dos Fatos, fl. 03, cujas informagdes estdo comprovadas
nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:

A entrega da Declaragdo Simplificada de Inatividade fora do prazo enseja a
aplicagdo da multa minima de R$200,00 (Duzentos Reais).

Ainda vale mencionar excerto do Voto condutor da decisdo de primeira
instancia de julgamento, fls. 15-18, cujas informagdes estdo comprovadas nos autos e cujos
fundamentos também cabem ser adotados de plano:

Portanto, a alegacdo de erro de fato no preenchimento ¢ entrega de uma
declaracdo somente poderia ser acolhida se viesse acompanhada de documentos
habeis e idoneos, capazes de comprovar a ocorréncia do alegado erro.

No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em
25.03.2009 da Declaracao Simplificada da Pessoa Juridica (DSPJ) do ano-calendario de 2008,
cujo prazo final era 30.01.2009. Nao ha na legislagdo de regéncia da matéria permissivo legal
para afastar a penalidade pecuniaria por atraso no cumprimento da obrigagdo acessoria como ¢
o caso tratado nos autos. Além disso, o enunciado da Sumula CARF n° 33 que determina que
“a declaragao entregue apos o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre
o langamento de oficio.” A proposicdo mencionada pela defendente, por conseguinte, ndo tem
validade.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal estd correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de julho de
2009). A proposicao afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva
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